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LEG/SGO/CSC/EZSHARE-620307903-41566  

 

Senhor  

Rogério Costas Cedraz 

Presidente  

Empresa Baiana de Água e Saneamento S.A.  

4ª Avenida, 420, Centro Administrativo da Bahia - CAB  

CEP: 41745-002 

Salvador, Bahia 

 

Ref.: Cooperação Técnica Não-Reembolsável 

No. ATN/OC-17466-BR. Apoio à Preparação do 

Programa de Saneamento Ambiental das Fontes de 

Abastecimento de Água da Região Metropolitana de 

Salvador e da Melhoria Operacional da EMBASA. 

Alteração No. 1.   

 

Prezado Senhor Presidente:  

 

 O presente instrumento de alteração contratual, que submetemos à sua consideração, destina-se a 

formalizar as alterações solicitadas pela a Empresa Baiana de Água e Saneamento S.A. (doravante 

denominada “EMBASA” ou “Beneficiário”), mediante Ofício No. 048/2022/DT, datado 10 de junho de 

2022, relativas ao Convênio de Cooperação Técnica No. ATN/OC-17466-BR, assinado em 13 de julho 

de 2020, entre a EMBASA e o Banco Interamericano de Desenvolvimento (doravante denominado 

“Banco”), para colaborar na implementação do “Programa de Apoio ao Saneamento Ambiental de Bacias 

Hidrográficas do Estado da Bahia e de Melhoria de Eficiência Operacional da Empresa Baiana de Água 

e Saneamento (EMBASA) – PROSANBAHIA”, (doravante denominado “Projeto”). 

 

O Banco e a EMBASA acordam as seguintes alterações: 

 

1. O texto do parágrafo Primeiro das Disposições Especiais do Convênio passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

“Primeiro.  Partes integrantes do Convênio. Este Convênio é integrado por esta primeira parte, 

denominada “Disposições Especiais”, e pelo Anexo Único.” 

 

2. O texto do parágrafo Segundo das Disposições Especiais do Convênio passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

“Segundo.  Órgãos Executores. (a) A execução das atividades do Projeto, com exceção das 

referidas no inciso (b) deste parágrafo Segundo, e a utilização dos recursos Contribuição, serão 

responsabilidade do Banco.  

 

(b) A EMBASA estará a cargo da Contrapartida Local prevista no parágrafo Sexto 

das Disposições Especiais, e será responsável pela execução das atividades compreendidas no 

item 1.1 do Componente 1 do Projeto, que se descreve no Anexo Único.” 
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3. O texto do parágrafo Quinto das Disposições Especiais do Convênio passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

“Quinto. Prazos. (a) O prazo para a execução e desembolso dos recursos da Contribuição será 

até 13 de julho de 2023. 

 

(b) O prazo indicado no inciso (a) acima só poderá ser prorrogados por razões justificadas e 

com a concordância por escrito do Banco.” 

 

4. Eliminam-se os parágrafos Terceiro, Quarto e Sétimo a Décimo Terceiro das Disposições 

Especiais do Convênio.  

 

5. Elimina-se na sua totalidade a segunda parte do Convênio, denominada Normas Gerais. 

 

 

6. Elimina-se a Seção IV do Anexo Único do Convênio, titulada “Execução”. 

 

Ratificam-se o resto das disposições do Convênio, o qual permanece em pleno vigor, com os 

textos resultantes das alterações que constam nos parágrafos 1 a 6 previstos acima. 

 

Este instrumento de alteração contratual entrará em vigor na data da sua assinatura pela EMBASA. 

 

 

 Atenciosamente, 

 

 

p._____________________________ 

Morgan Doyle 

Representante do Banco no Brasil 

 

DE ACORDO: 

 

 

_____________________________ 

Rogério Costas Cedraz 

Presidente da EMBASA 

 

Data: ____________________________ 

 

 

 

____________________________ 

César Silva Ramos 

Diretor Técnico e de  

Planejamento da EMBASA 

 

Data: ___________________________ 
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